
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br

ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES DE
LICITAÇÃO

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC,
Para cumprimento do inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93,

encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação e
eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que
integrarão o Projeto Básico para a pretensa contratação.

Contratação direta: 

(Indicar o dispositivo legal de
enquadramento da contratação. Acaso
enquadrada no art. 24, inciso I, II, IV e V,
com valores definidos nesses dispositivos,
apresentar a complexidade que justifica a
adoção de ETP)

(  ) Dispensa de licitação. Art. 24, inciso
____ da Lei n. 8.666/93.
(X) Inexigibilidade de licitação – Art. 25,
II, da Lei n. 8.666/93.

Unidade solicitante: Coordenadoria de Controle Interno e
Auditoria

Unidade demandante: COEDE

Servidor ou equipe responsável pela
elaboração do projeto básico da
contratação:

Elza Maria Sanzovo Grano/Tania Rozimar
Alves

Contratação com previsão no Plano Anual
de Contratações - PAC?

(  ) Sim.
(X) Não. 
A capacitação, embora não prevista
no PAC-2020, decorrem das
exigências de implementação das
novas atividades estabelecidas
nas Res. n. 309/2020 do CNJ e na
DN n. 84/2020 do TCU.  sendo
autorizada pela Decisão n.152 / 2020 -
PRES/ASSPRES, evento  0578718.

Houve contratação semelhante em

(X) Não. (Se assinalado, não responder
os demais).
( ) Sim.
( ) Houve incidentes durante o
procedimento de seleção da proposta
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exercícios anteriores? procedimento de seleção da proposta
ou na execução do contrato, ou em
ambos?
( ) As lições aprendidas estão sendo
consideras neste estudo?

Justificativa:

Esta capacitação visa habilitar os
servidores lotados na unidade de
Auditoria Interna e Diretoria Geral,
para os conhecimentos necessários à
realização de auditoria financeira. Tal
matéria é essencial aos
conhecimentos da Administração
Pública, posto que determinam a
qualidade da gestão financeira e
orçamentária institucional. A
capacitação visa a obtenção
de certificação de contas de gestão,
nos termos da Instrução Normativa
do Tribunal de Contas da União nº
84/2020.

Objeto:

Contratação da empresa
especializada para a inscrição de 05
servidores do Tribunal Regional
Eleitoral de Rondônia no curso
"Execução de Auditoria de Gestão
e Certificação de Contas de
Gestão, nos termos da Instrução
Normativa do Tribunal de Contas da
União n. 84/2020".

Quantidade:

(Estimativa das quantidades (unidades)).

Previsão inicial de valores:

( ) Não.

(X) Sim. Informar: R$ 4.800,00 (5
inscrições).

 

Data prevista para o início das entregas ou
para a prestação dos serviços: 17 a 25/9/2020.

0002361-30.2020.6.22.8000 0583570v4

Documento assinado eletronicamente por RONALDO PONTES MOURA,
Coordenador(a), em 09/09/2020, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TÂNIA ROZIMAR ALVES,
Técnico Judiciário, em 09/09/2020, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
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0583570 e o código CRC 1765D658.
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